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LEI N° 3.269/2013

   De: 08 de Fevereiro de 2013.

“Autoriza o Município de Manhuaçu a celebrar Convênio com o Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA e dá outras providências”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio com o INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA - IMA, para a transferência de recursos até o montante estimado de R$15.000,00 (Quinze mil reais), anualmente, destinados ao pagamento e aluguel do imóvel destinado à instalação do Escritório Seccional no Município de Manhuaçu e as taxas de consumo de energia elétrica, incidentes sobre o referido imóvel.

§ 1º. O valor estimado no caput deste artigo será repassado em parcelas mensais, destinadas ao pagamento de aluguel e taxa de consumo de energia elétrica.

§ 2º. O Convênio terá sua vigência, a partir da data de 01 de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º. Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a ceder sem ônus para o INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA – IMA, um servidor para prestar serviços no Escritório Local de Manhuaçu, no prazo de vigência constante do § 2º do art. 1º, desta Lei. 
Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais ou suplementares, se necessário, destinados ao pagamento do referido convênio.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2013.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

             Manhuaçu (MG), 08 de Fevereiro de 2.013.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
